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| — RELATORIO

O Sr. Danilo de Melo Souza, Secretario de Estado da Educacéo,
protocolizou neste Conselho o Oficio n°® 1.944/2011, onde relata: “comumente
chegam a Coordenadoria de Informacfes Educacionais, Certificacbes e
Normatizagdes, casos de alunos que solicitam transferéncia de Cursos
Técnicos Integrados ao Ensino Médio para o Ensino Médio Regular e vice-
versa, causando duvidas quanto tal possibilidade, visto que as estruturas
curriculares divergem quanto a carga horaria dos contetdos da Base Nacional
Comum”.

No mesmo expediente o Secretario faz alusdo ao Decreto n°
5.154/2004, o qual foi objeto de andlise e aplicabilidade pelo CNE que
resultou no Parecer CNE/CEB n° 39/2004. Ante o exposto a Secretaria de
Educacéo, através do oficio acima citado, solicita a este Colegiado que se
manifeste sobre o assunto.

A LDB n° 9.394/1996 se refere distintamente a estas modalidades de
ensino. A Educacéo Profissional no Artigo 39, com redacdo complementada
pela Lei 11.741/2008, é caracterizada como integrada “aos diferentes niveis e
modalidades de educacdo e as dimensfes do trabalho, da ciéncia e da
tecnologia”, podendo ser ofertado em eixos tecnolégicos e com diferentes
niveis de aprofundamento com os seguintes cursos: | — de formacdao inicial e
continuada ou qualificacao profissional; Il — de educacado profissional técnica
de nivel médio; Ill — de educacéo profissional tecnolégica de graduacéo e
poés-graduacao.

Ja4 o Ensino Médio, Artigo 35 da LDB n°® 9.394/1996 € claramente
definido como etapa final da Educacdo Basica, tendo como finalidade a
consolidacdo e aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino
Fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos, a preparacéo
basica para o trabalho e para a cidadania do educando, para continuar
aprendendo de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas
condi¢Bes de ocupacao ou aperfeicoamento posteriores; o aprimoramento do
educando como pessoa humana, incluida a formacdo ética e o
desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento critico; a
compreensdao dos fundamentos cientifico-tecnologicos dos processos
produtivos, relacionando a teoria com a pratica, no ensino de cada disciplina
(Incisos I, II, 1l e 1V, Art. 35).

O CNE, com entendimento expresso no Parecer CNE/CEB n°
39/2004, entende que:
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“O Ensino Médio ganhou uma clara identidade propria e a Educagéo
Profissional também. N&o é mais possivel colocar a Educagao
Profissional no lugar do Ensino Médio, como se ela fosse uma parte
do mesmo [..] A Educagdo Profissional serd sempre uma
“possibilidade” para o “aluno matriculado ou egresso do Ensino
Fundamental, Médio e Superior”’, bem como ao “trabalhador em geral,
jovem ou adulto [...] sera desenvolvida em articulacdo com o ensino
regular ou por diferentes estratégias de educacdo continuada, em
instituicbes especializadas ou no ambiente de trabalho”.

O Paragrafo Unico do Artigo 36-A da LDB, regulamentado pela Lei
11.741/2008 é claro quanto a obrigatoriedade da preparacdo geral para o
trabalho e faculta a habilitacéo profissional no do Ensino Médio:

Paragrafo UGnico. A preparacdo geral para o trabalho e,
facultativamente, a habilitagdo profissional poderédo ser desenvolvidas
nos préprios estabelecimentos de ensino médio ou em cooperagao
com instituicBes especializadas em educagéo profissional.

Outro importante fator a ser considerado, na consulta da Secretaria de
Educacéo, séo as Diretrizes Curriculares Nacionais definidas pelo CNE tanto
para o Ensino Médio quanto para a Educacao Profissional.

Em relacéo ao ensino médio, a Resolucao 03/1998, nos Artigo 4° e 5° é
precisa em definir o curriculo desta modalidade segundo os principios da LDB
n°® 9.394/96, que no Artigo 36 explicita:

Art. 4° As propostas pedagoégicas das escolas e o0s curriculos
constantes dessas propostas incluirdo competéncias basicas,
contelidos e formas de tratamento dos conteludos, previstas pelas
finalidades do ensino médio estabelecidas pela lei:

| - desenvolvimento da capacidade de aprender e continuar
aprendendo, da autonomia intelectual e do pensamento critico, de
modo a ser capaz de prosseguir os estudos e de adaptar-se com
flexibilidade a novas condi¢des de ocupacao ou aperfeicoamento;

I - constituicdo de significados socialmente construidos e
reconhecidos como verdadeiros sobre o mundo fisico e natural, sobre
a realidade social e politica;

[ll - compreenséo do significado das ciéncias, das letras e das artes e
do processo de transformacédo da sociedade e da cultura, em especial
as do Brasil, de modo a possuir as competéncias e habilidades
necessarias ao exercicio da cidadania e do trabalho;

IV - dominio dos principios e fundamentos cientifico-tecnolégicos que
presidem a producdo moderna de bens, servicos e conhecimentos,
tanto em seus produtos como em seus processos, de modo a ser
capaz de relacionar a teoria com a préatica e o desenvolvimento da
flexibilidade para novas condi¢cdes de ocupagédo ou aperfeicoamento
posteriores;

V - competéncia no uso da lingua portuguesa, das linguas
estrangeiras e outras linguagens contemporaneas como instrumentos
de comunicacédo e como processos de constituicdo de conhecimento
e de exercicio de cidadania.

Art. 5° Para cumprir as finalidades do ensino médio previstas pela lei,
as escolas organizardo seus curriculos de modo a:
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| - ter presente que os contetdos curriculares ndo sdo fins em si
mesmos, mas meios béasicos para constituir competéncias cognitivas
ou sociais, priorizando-as sobre as informagdes;

Il - ter presente que as linguagens sao indispensaveis para a
constituicdo de conhecimentos e competéncias;

[ll - adotar metodologias de ensino diversificadas, que estimulem a
reconstru¢do do conhecimento e mobilizem o raciocinio, a
experimentacdo, a solucdo de problemas e outras competéncias
cognitivas superiores;

IV - reconhecer que as situacdes de aprendizagem provocam também
sentimentos e requerem trabalhar a afetividade do aluno (a)
(Resolucéo 03/1998).

No que se refere a Educacdo Profissional Técnica de Nivel Médio,
gue teve suas diretrizes estabelecidas pela Resolugcdo CNE/CEB n° 04/1999,
no Art. 3° define como principios que o ensino técnico sera ofertado com base
na independéncia e articulacdo com o ensino médio; no respeito aos valores
estéticos, politicos e éticos; no desenvolvimento de competéncias para a
laborabilidade; na flexibilidade, interdisciplinaridade e contextualizagdo; na
identidade dos perfis profissionais de conclusdo de curso; na atualizacao
permanente dos cursos e curriculos e na autonomia da escola em seu projeto
pedagadgico.

O Artigo 4° desta mesma Resolucdo estabelece os critérios para a
organizacao e o planejamento de cursos, que sao: “atendimento as demandas
dos cidadédos, do mercado e da sociedade; conciliagdo das demandas
identificadas com a vocacao e a capacidade institucional da escola ou da rede
de ensino”.

As competéncias da Educacdo Profissional, expressas na Resolucéo

04/1999, Artigo 6° sao as seguintes: “I - competéncias basicas, constituidas
no ensino fundamental e médio; Il - competéncias profissionais gerais,
comuns aos técnicos de cada area; Il - competéncias profissionais

especificas de cada qualificacdo ou habilitagao”.

O Artigo 5° da Resolucdo 04/1999, organiza a Educacgao Profissional
por areas profissionais incluindo as respectivas caracterizacoes,
competéncias profissionais gerais e cargas horarias minimas de cada
habilitacao.

De acordo com o Decreto n°® 5.154/2004 “a Educacgao Profissional
Técnica de Nivel Médio pode ser desenvolvida de forma articulada com o
Ensino Médio e que esta articulacdo entre a Educacao Profissional Técnica
de nivel médio, observada as complementacfes exigidas, nas Diretrizes
Curriculares Nacionais para as duas modalidades, visando ainda possibilitar
plena articulacdo, podera ser ofertada sob as seguintes formas:

1. “Integrada: “oferecida somente a quem ja tenha concluido o Ensino
Fundamental, sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno a
habilitacdo profissional técnica de nivel médio, na mesma instituicao
de ensino, contando com matricula Unica para cada aluno”. A
instituicdo de ensino, porém, devera, “ampliar a carga horéria total do
curso, a fim de assegurar, simultaneamente, o cumprimento das
finalidades estabelecidas para a formacéo geral e as condigbes de
preparacao para o exercicio de profissdes técnicas” (§ 2° do art. 4°);
2. Concomitante: “oferecida somente a quem ja tenha concluido o
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Ensino Fundamental ou esteja cursando o Ensino Médio” e com
“matriculas distintas para cada curso”; 3. Subsequente: “oferecida
somente a quem ja tenha concluido o Ensino Médio” (Parecer
CNE/CEB n° 39/2004).

Feita esta reflexdo e com base nos regulamentos citados neste parecer
fica claro que a Educacéo Profissional Técnica de nivel médio e o Ensino
Médio, dadas suas finalidades, aqui amplamente pontuadas, ndo tomam lugar
uma da outra. Disto se depreende que o fluxo de alunos entre uma e outra
modalidade, apds iniciado o curso, pode negligenciar os objetivos, principios e
competéncias da formacgdo tanto da Educacdo Profissional Técnica de nivel
meédio quanto do Ensino Médio e poderia reforcar a dicotomia entre
conhecimentos e sua aplicacdo, ou seja, entre “teoria” e “pratica”. De fato a
transferéncia deve ser objeto de reflexdo por parte de alunos e das
instituicbes no sentido de preservar as caracteristicas e objetivos de cada
formacéo.

Segundo o Parecer 39/2004 “ndo ha como utilizar o instituto do
aproveitamento de estudos do Ensino Médio para o ensino técnico de nivel
médio”. Ainda de acordo com o citado Parecer estas modalidades tém
natureza diversa, uma “atende a objetivos de consolidacdo da Educacao
Basica, em termos de “formacgao geral do educando para o trabalho” e a outra
objetiva a preparagao “para o exercicio de profissdes técnicas”.

Uma andlise mais acurada do Parecer n°® 39/2004, deixa evidente a
tentativa de dar a cada um dos cursos uma natureza e identidade propria
conforme os objetivos de ambos. Por outro lado, no caso do Tocantins,
observadas as especificidades, a mobilidade social e ainda, as faixas etarias
da grande maioria dos ingressantes no ensino médio, que por serem ainda
jovens, ndo tém claramente definidas sua vocacao e opgdes profissionais, isto
aliado a histérica tendéncia e preferéncia por cursos superiores. Verifica-se
nos cursos técnicos ofertados na forma integrada ao Ensino Médio, indice
significativo de alunos insatisfeitos, ora com a opc¢ao inicialmente feita, ora
com o longo itinerario formativo e ndo raro com ambas as circunstancias.

Feita a analise das estruturas curriculares dos cursos da Educacédo
Profissional Técnica Integrado ao Nivel Médio e do Ensino Médio Regular das
unidades escolares do Tocantins, verifica-se a possibilidade de transferéncia
de alunos entre um e outro, respeitados os periodos especificos, as devidas
adequacdes e complementacao curricular.

Desse modo, entendemos que na forma integrada da Educacéo
Profissional, é possivel a transferéncia para o Ensino Médio no primeiro ano e
vice-versa. A partir do segundo ano podera haver transferéncia entre o0s
cursos, resguardando a carga horaria para a formacédo geral no Ensino Médio
e a formacéao profissional da Educacao Profissional, por meio de adaptacao
dos curriculos, respeitados os periodos de trés e quatro anos para o Ensino
Médio e Profissional, respectivamente.

Em dultima andlise, esta relatoria entende que a migracdo € possivel
nas seguintes situacoes:

a) trabalhar a circulacdo de estudos de uma modalidade para outra até

o final da primeira série;

b) transferéncia do integrado para o regular e vice-versa até a

conclusado do primeiro semestre da segunda seérie, ouvidas as partes
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interessadas, somente em casos excepcionais, a critério da instituicao
de ensino receptora, com acompanhamento do setor de curriculo do
orgao regional da SEDUC.

I -—VOTO DO RELATOR

Nos termos deste Parecer e feitas as reflexdes devidas, este Relator
vota pela transferéncia de alunos entre os cursos de Educagéo Profissional
Técnica integrados ao Ensino Médio e o Ensino Médio Regular, ficando os
alunos transferidos, conforme cada caso, sujeitos aos estudos e atividades de
complementacdo e suplementacdo de estudos, nos termos das normas
vigentes.

Relator: Mauricio Reis Sousa do Nascimento

Il —- CONCLUSAO DA CAMARA

A Céamara de Educacéo Basica aprovou o voto do Relator.
Presidente: Mauricio Reis Sousa do Nascimento

Membros: Cecilia Maria do Socorro Gonzaga Mller
Tibarcio Gabino de Sousa

IV — DECISAO DO PLENARIO

O Plenério do Conselho Estadual de Educacédo do Estado do Tocantins
aprovou por unanimidade, a conclusdo da Camara.

SALA DAS SESSOES, em Palmas, aos 25 dias do més de Agosto de
2011.



